
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Sargento Portugal – PODEMOS/RJ

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025

(Do Sr. Sargento Portugal)

Requer  a  realização  de  seminário
externo para debater o PROPAG e
sua  relação  com  os  servidores
públicos aposentados, reformados e
pensionistas,  a  se  realizar  na
Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro.

Senhor Presidente:

  Requeiro a Vossa Excelência,  art.  24,  inciso XIII  e art.  32,

inciso XXIX,  alínea “i”,  do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a

realização  de  seminário  para  debater  o  PROPAG  e  sua  relação  com  os

servidores públicos aposentados, reformados e pensionistas do Estado do Rio

de  Janeiro,  a  se  realizar  na  Assembleia  Legislativa  do  Estado   do  Rio  de

Janeiro – ALERJ.

Convidados:

1- Deputado Estadual Dr. Rodrigo Bacellar, Pres. da ALERJ;

2- Deputado Estadual Dr. Luís Paulo Correia da Rocha;

3- Dr. Fábio Tobias de Araújo, Advogado;

4- Dr. Carlos Henrique de Oliveira Ivantes, Advogado

5- Dr. João de Oliveira, Advogado;

6- Sr.Juliano Pasqual, Secretário de Estado de Fazenda do

Estado do Rio de Janeiro;

*C
D2

52
02

71
00

50
0*

RE
Q

 n
.6

2/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
09

/2
02

5 
15

:1
1:

38
.7

97
 - 

CP
AS

F

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sargento Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252027100500



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Sargento Portugal – PODEMOS/RJ

7- Cel.PM Menezes, Secretário de Estado de Polícia Militar

do Estado do Rio de Janeiro;

8- Cel.BM Tarciso  Antônio  de  Salles  Júnior,  Secretário  de

Estado de Defesa Civil do Estado do Rio de Janeiro;

9- Ten. PM. Nilton da Silva Pereira;

10- Dr. Nicola Miccione, Secretário de Estado da Casa Civil

do Estado do Rio de Janeiro. 

          JUSTIFICAÇÃO

O Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados –

PROPAG, instituído pela Lei Complementar nº 212/2025, representa um marco

na renegociação das dívidas estaduais com a União,  oferecendo condições

diferenciadas como parcelamento em até trinta anos e redução significativa dos

juros, inclusive com a possibilidade de taxa real zero.

O Estado do Rio de Janeiro, um dos mais endividados do país

e atualmente vinculado ao Regime de Recuperação Fiscal (LC nº 159/2017),

encontra-se entre os principais beneficiários do programa. 

O PROPAG, ao aliviar o fluxo de caixa e reduzir o custo da

dívida  estadual,  abre  espaço  para  investimentos  prioritários  em  educação,

saúde  e  segurança  pública,  além de  possibilitar  a  recomposição  salarial  e

garantir maior estabilidade para os servidores públicos ativos e inativos.

Entretanto, a adesão do Estado do Rio de Janeiro ao programa

ainda enfrenta desafios jurídicos e administrativos, a exemplo da Ação Cível

Originária  nº  3678,  em trâmite no Supremo Tribunal  Federal,  que discute a

possibilidade  de  cumulação  entre  o  Regime  de  Recuperação  Fiscal  e  o

PROPAG. 

Essa indefinição gera grande expectativa entre os servidores

aposentados, reformados e pensionistas, diretamente impactados pela política
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fiscal  do Estado, seja no pagamento de benefícios, seja na preservação de

direitos adquiridos.

Diante desse contexto,  justifica-se a realização de seminário

externo na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro – ALERJ, com

a participação  de  autoridades,  especialistas  e  representantes  da  sociedade

civil,  para debater de forma ampla e transparente os efeitos do PROPAG e

suas  implicações  sobre  os  servidores  públicos  aposentados,  reformados  e

pensionistas. 

Trata-se de espaço necessário para esclarecer dúvidas, avaliar

riscos e consolidar soluções que garantam justiça social, segurança jurídica e

equilíbrio fiscal.

Assim, pela relevância do tema e pela urgência em promover o

diálogo entre o poder público e os diretamente afetados, solicito o apoio dos

Nobres Pares para a aprovação deste Requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Sargento Portugal

Deputado Federal PODEMOS-RJ
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